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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO

EDITAL PR/MT Nº 05/2024

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

XVII PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM MATO GROSSO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE

ADMINISTRAÇÃO/ CURSOS DE GESTÃO COM FOCO EM ADMINISTRAÇÃO,
COMUNICAÇÃO SOCIAL/JORNALISMO E DIREITO

 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República em Mato Grosso, com
fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 42 do Conselho
Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores, e no
regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria
PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações posteriores, bem como na Portaria
PGR/MPF nº 192, de 30 de março de 2022, e tendo em vista a delegação de competência
atribuída pelo art. 33º, inciso I do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público
Federal tendo em vista o disposto no art. 16, § 1º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de
outubro de 2012, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 1/2024  do XVII Processo
Seletivo Unificado para contratação de estagiários de nível Superior – Graduação nas áreas de
Direito, Comunicação Social (jornalismo e publicidade e propaganda), Administração/Cursos
de Gestão com Foco em Administração e Pós-graduação, exclusivamente, para o curso de
Direito, publicado no DMPF-e Nº 44/2024 - ADMINISTRATIVO de 06/03/2024, Página
8, que passa a ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e
subitens dos referidos Editais.

 

1º O Edital 01/2024 passará a vigorar com a seguinte redação:

a. Incluir o item 2.8 na sessão I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

“No momento da admissão, o candidato para vaga de pós-graduação em
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Direito deverá comprovar o licenciamento da inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
(AOB), se tiver, ou apresentar declaração de inexistência deste registro.”.

 

b. Incluir o item 45.15 na sessão VII. DA CONVOCAÇÃO E DA
CONTRATAÇÃO:

Ao candidato de pós-graduação em Direito, o comprovante da suspensão da
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil ou declaração de inexistência deste registro.".

 

c. O item 6.9, da sessão II. DA RESERVA DE VAGAS, passará a vigorar com
a seguinte redação:

“Comprovando-se falsa a declaração, ou se imbuído de má-fé, o(a)
candidato(a) será eliminado(a) da seleção e, se houver sido admitido, ficará sujeito à anulação
de sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.”.

 

d. O item 9.3, da sessão III. DA PRÉ-INSCRIÇÃO E DA CONFIRMAÇÃO
DA INSCRIÇÃO, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Os estudantes interessados em se inscrever neste processo seletivo deverão,
inicialmente, realizar a pré-inscrição preenchendo a Ficha de Inscrição para Estágio,
disponibilizada no site da Procuradoria da República em Mato Grosso no seguinte endereço: 

https://horus.mpf.mp.br/horusnet_public/?app=processoSeletivoEstagioNet#/concursos/mt,
no período das 12h do dia 11/03/24 às 23h59 do dia 05/04/24, considerando-se como
extemporânea e sem validade qualquer inscrição feita fora desse período."

 

e. O item 10.2 da sessão III. DA PRÉ-INSCRIÇÃO E DA CONFIRMAÇÃO
DA INSCRIÇÃO passará a vigorar com a seguinte redação:

10.2 Os documentos relacionados no item 10.1 deverão ser encaminhados pelo
endereço eletrônico: prmt-selecao@mpf.mp.br, no período das 12h do dia 11/03/24 às
23h59 do dia 07/04/24.

 

f. Alterar o ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO do Edital 01/2024. 

Onde se lê:

COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO E PUBLICIDADE

Leia-se:
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https://horus.mpf.mp.br/horusnet_public/?app=processoSeletivoEstagioNet#/concursos/mt


COMUNICAÇÃO SOCIAL (JORNALISMO E PUBLICIDADE E
PROPAGANDA).

 

 

 

 RICARDO PAEL ARDENGHI

Procurador-chefe da PR/MT

Procuradoria da República em Mato Grosso

[Assinado digitalmente]
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